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BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ nº 06.977.745/0001-91 

NIRE 33.3.0028170-3 

Companhia Aberta 

BRML3 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 

2021, LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO 

 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 16 de dezembro de 2021, às 14h, os acionistas da BR 

Malls Participações S.A. (“Companhia”), se reuniram, sob a forma exclusivamente 

digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) nos termos do 

artigo 4º, parágrafo 2º, inciso I, e artigo 21-C, parágrafo 2º e parágrafo 3º, da Instrução 

CVM nº 481 (“ICVM 481”). Nos termos do artigo art. 4º, parágrafo 3º, da ICVM 481, 

esta Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) foi considerada como realizada na sede 

da Companhia, localizada na Avenida Borges de Medeiros, 633, 1º andar, CEP 22.430-

041, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

 

2. Convocação e Publicações: Convocação realizada em conformidade com as 

determinações do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e no artigo 6º, parágrafo único, da ICVM 

481, mediante a publicação de Edital de Convocação nas edições dos dias 16, 17 e 18 de 

novembro de 2021 no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e do Jornal Valor 

Econômico.  

 

3. Presença e Quórum: Presentes na AGE acionistas representando 41,0% 

(quarenta e um por cento) do capital social votante da Companhia, conforme se verifica: 

(i) pelas informações contidas nos mapas analíticos elaborados pelo agente escriturador 

e pela própria Companhia com o resultado da participação por meio dos boletins de voto 

à distância recebidos, nos termos da ICVM 481; e (ii) da lista de acionistas participantes 

da Plataforma Digital, sendo que este percentual representa quórum superior ao 

necessário para a instalação desta Assembleia Geral, em segunda convocação, nos termos 

dos artigo 135 da Lei nº 6.404/76. 

 

4. Ordem do Dia:  

 

(i) Alterar o artigo 19 (r) do Estatuto Social, a fim de delegar ao Conselho de 

Administração poderes para deliberar sobre a emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, com garantia real; e  
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(ii) Alterar o Estatuto Social da Companhia, a fim de adotar o Comitê de 

Auditoria e Gestão de Riscos como Estatutário. 

 

5. Mesa: Presidente: Marina Moreira 

Secretário: Henrique Marcondes 

 

6. Deliberações: Inicialmente, foi feita a leitura do mapa sintético consolidado de 

votação dos votos proferidos por meio de boletins de voto à distância, o qual ficou à 

disposição para consulta dos acionistas, consoante o Art. 21-W, parágrafo quarto, da 

ICVM 481.Em seguida, após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do 

Dia, foram tomadas as seguintes deliberações:  

 

6.1. Preliminarmente, por unanimidade, foi aprovada a lavratura da ata que se 

refere a esta AGE na forma de sumário e foi autorizada sua publicação com a 

omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o artigo 130, parágrafos 

primeiro e segundo, da Lei das S.A. 

 

6.2.Em relação ao item (i) da Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade, 

em segunda convocação, conforme descrito na Proposta da Administração, alterar o 

Artigo 19 (r) do Estatuto Social, a fim de delegar ao Conselho de Administração 

poderes para deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, com garantia real. Foram registrados 340.494.439 votos a favor, nenhum voto 

contrário e nenhuma abstenção. 

 

6.3. Em razão da deliberação tomada no item 6.2 acima, a redação do Artigo 

19 (r) do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar da seguinte forma: 

 

“Artigo 19 – Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo das 

demais competências atribuídas por lei e por este Estatuto Social: 

[...] 

(r) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, com ou sem garantia real;” 

 

6.4.Em relação ao item (ii) da Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade, 

em segunda convocação, conforme descrito na Proposta da Administração, alterar o 

Estatuto Social da Companhia, a fim de adotar o Comitê de Auditoria e Gestão de 

Riscos como Estatutário. Foram registrados 340.494.439 votos a favor, nenhum voto 

contrário e nenhuma abstenção. 
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6.5.  Em razão da deliberação tomada no item 6.4  acima, a redação do Artigo 

20 e seguintes do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar da seguinte forma, 

com os devidos ajustes na numeração dos demais artigos: 

 

“Artigo 20 – O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, órgão de 

assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, e composto 

por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, sendo 

que ao menos 1 (um) deverá ser Conselheiro Independente, e ao menos 1 

(um) deverá ter experiência em assuntos de contabilidade societária, 

podendo o mesmo membro acumular ambas características. 

 

Parágrafo Primeiro. As atividades do Comitê de Auditoria e Gestão de 

Riscos estão definidas em seu Regimento Interno, aprovado pelo Conselho 

de Administração. 

 

Parágrafo Segundo. Compete ao Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, 

entre outras matérias: 

 

a) opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria 

independente; 

b) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 

demonstrações financeiras; 

c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles 

internos da Companhia; 

d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

e) avaliar, monitorar, e recomendar à Administração a correção ou 

aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a Política 

de Transações entre Partes Relacionadas; e 

f) estabelecer meios para recepção e tratamento de informações acerca 

do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à 

Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com 

previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 

confidencialidade da informação. 

 

6.6. Em razão das deliberações tomadas acima, o Estatuto Social da 

Companhia passará a vigorar nos termos e na forma da versão consolidada 

constante do Anexo I, cuja publicação é dispensada. 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos 

e lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelo 

Presidente e pela Secretária desta Assembleia, os acionistas que participaram por meio da 
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Plataforma Digital são considerados assinantes desta ata e livro de Presença de 

Acionistas, sendo certo que seu registro em ata foi realizado pelo Presidente e pela 

Secretária da Assembleia, nos termos do Artigo 21-V, parágrafo 1° e parágrafo 2° da 

ICVM 481. 

 

8. Assinaturas: Mesa: Marina Moreira, Presidente. Henrique Marcondes, 

Secretário. 

 

Acionistas presentes por meio da Plataforma Digital: 

 

[Procuradores: Claudia Pessoa Lorenzoni/ Marcos Paulo Félix da Silva 

(OAB/PR nº 30.016 e OAB/SP nº 173.789] 

Representante de CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL. 

 

 

[Procurador: Christiano Marques de Godoy 

(OAB/SP nº 154.078] 

Representante de IT NOW IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE; IT NOW IGCT FUNDO 

DE INDICE; IT NOW PIBB IBRX-50 FUNDO DE ÍNDICE; IT NOW SMALL CAPS 

FUNDO DE INDICE; ITAU CAIXA ACOES FI; ITAU FTSE RAFI BRAZIL 50 

CAPPED INDEX FIA; ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES FI; ITAU 

HEDGE PLUS MULTIMERCADO FI; ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA; 

ITAU INDEX ACOES IBRX FI; ITAU SMALL CAP MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM ACOES; ITAÚ AÇÕES DIVIDENDOS FI; ITAÚ HEDGE 

MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ INDEX AÇÕES 

IBOVESPA FI; ITAÚ LONG AND SHORT PLUS MULTIMERCADO FI; ITAÚ 

MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; 

ITAÚ MASTER HU MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ 

PREVIDÊNCIA IBRX FIA; ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES 

FUNDO DE INVESTIMENTO; WM SMALL CAP FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES. 

 

[Procurador: Christiano Marques de Godoy 

(OAB/SP nº 154.078] 

Representante de LCL ACTIONS EMERGENTS; AMUNDI FUNDS. 

 

Acionistas que exerceram o voto à distância pelo envio de Boletim de Voto à 

Distância ao escriturador: 

CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES  RETIREMENT SYSTEM; LEGAL AND 

GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD; AMERICAN FUNDS INS SERIES 

NEW WORLD FUND;  CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE PENSION 

PLAN; IBM 401 (K) PLUS PLAN; IRISH LIFE ASSURANCE PLC; LELAND 

STANFORD JUNIOR UNIVERSIT;  MANAGED PENSION FUNDS 

LIMITED; NORGES BANK;  PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF 

OHIO;  PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW 

MEX; PUBLIC EMPLOYES RET SYSTEM OF MISSISSIPPI; SOUTHERN CAL ED 

C N F Q C DC MT S ON P VD N G; STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF 
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TAX EX RET PLANS; PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS 

FUND; THE DFA INV T CO ON BEH ITS S THE EM SLL CAPS; TREASURER OF 

THE ST.OF N.CAR.EQT.I.FD.P.TR.; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU 

QUEBEC; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; HOWARD HUGHES 

MEDICAL INSTITUTE;  CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT 

SYSTEM; VKF INVESTMENTS LTD; WASHINGTON STATE INVESTMENT 

BOARD; RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED 

COMPANY; LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION; FORD 

MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER TRUST; FORD MOTOR COMPANY OF 

CANADA, L PENSION TRUST; INTERNATIONAL MONETARY FUND; UTAH 

STATE RETIREMENT SYSTEMS; BOARD OF PENSIONS OF THE 

EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER; THE REGENTS OF THE 

UNIVERSITY OF CALIFORNIA; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST 

DIMENS GROU; ALASKA PERMANENT FUND; CITY OF NEW YORK GROUP 

TRUST; BLACKROCK LIFE LIMITED - DC OVERSEAS EQUITY FUND; ISHARES 

PUBLIC LIMITED COMPANY; THE MASTER TR BK OF JP,LTD AS TR OF 

SCHRODER BRICS EQ MTHR F; THE MASTER T BK OF JPN, LTD AS T OF 

NIKKO BR EQ MOTHER FUND; POLO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES; KAISER FOUNDATION HOSPITALS; CHEVRON UK PENSION 

PLAN; SUNSUPER SUPERANNUATION FUND;SPDR SP EMERGING MARKETS 

ETF; JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS FUND; CANADA 

PENSION PLAN INVESTMENT BOARD; BARCLAYS MULTI-MANAGER FUND 

PUBLIC LIMITED COMPANY; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY 

FUND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TOS LATIN 

AEMF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; COLLEGE 

RETIREMENT EQUITIES FUND; EATON VANCE COLLECTIVE INVESTMENT 

TFE BEN PLANS EM MQ EQU FD; EATON VANCE INT (IR) F PLC-EATON V INT 

(IR) PAR EM MKT FUND; SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP 

ETF; SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F.; LEGAL & GENERAL 

INTERNATIONAL INDEX TRUST; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX 

FUND, A SERIES OF; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: RTB NIKKO B. E. 

A. M. F.; THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP BEN COLLECTIVE INVEST 

FD PLA; ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY; NTGI-QM COMMON DAC 

WORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING; SPDR(R) DOW JONES GLOBAL 

REAL ESTATE ETF; SPDR (R) DOW JONES INTERNATIONAL REAL ESTATE 

ETF; ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT 

FUND; NORTHERN FUNDS GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND; VANECK 

VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF; STICHTING PGGM 

DEPOSITARY; KAISER PERMANENTE GROUP TRUST; SCHWAB EMERGING 

MARKETS EQUITY ETF; POLO MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO; THE MASTER T B J, LTD AS T OF DAIWA BRAZIL STOCK 

OPEN-RIO WI; THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK; UPS 

GROUP TRUST; CHANG HWA CO BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF N B 

FUND; ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF; LEGAL  GENERAL GLOBAL 

EMERGING MARKETS INDEX FUND;VANGUARD GLOBAL EX-U.S. REAL 

ESTATE INDEX FUND, A; EATON VANCE RICHARD BERNSTEIN EQUITY 

STRATEGY FUND;QIC INTERNATIONAL EQUITIES FUND; SSGA SPDR ETFS 

EUROPE I PLC; EATON VANCE TR CO CO TR FD - PA STR EM MKTS EQ COM 

TR FD; NGS SUPER; EATON VANCE RICHARD BERNSTEIN ALL ASSET 

STRATEGY FUND; VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED 
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COMPANY; CAPITAL GROUP EMERGING MARKETS TOTAL OPPORTUNITIES 

FUND (CAN; MERCER QIF FUND PLC; SQUADRA TEXAS LLC; NFS 

LIMITED; ARANGO TRADING  FINANCE CORP.; BNYM MELLON CF SL ACWI 

EX-U.S.IMI FUND; FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS 

FACTOR TILT INDEX F; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS 

ETF; ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF; EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND; POLO NORTE MASTER FIM; CCL Q GLOBAL 

EQUITY FUND; CCL Q GROUP GLOBAL EQUITY FUND; STATE STREET 

IRELAND UNIT TRUST; SPDR DOW JONES GLOBAL REAL ESTATE 

FUND; AMERICAN FUNDS DEVELOPING WORLD GROWTH AND INCOME 

FUND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-

NON LEND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX 

FUND-LEND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE 

INDEX FUND-N L; ST STR MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING 

COMM TR FD; STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX 

PORTFOLIO; GENERAL ORGANISATION FOR SOCIAL 

INSURANCE; LEGAL  GENERAL GLOBAL EQUITY INDEX FUND; SCHWAB 

FUNDAMENTAL GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND; WISDOMTREE 

ISSUER ICAV; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED 

ENTERPRISES FUND; MFS BLENDED RESEARCH INTERNATIONAL EQUITY 

FUND; FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY TOTAL  INTE INDEX 

FUND; ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY; VERDIPAPIRFONDET 

STOREBRAND INDEKS NYE MARKEDER; AQR EMERGING SMALL CAP 

EQUITY FUND, L.P.; VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE 

GLOBAL ALL CAP INDEX F; TIAA-CREF QUANT INTER SMALL-CAP EQUITY 

FUND; CITITRUST LTD A T VANGUARD FDS SERIES VANGUARD INCOME 

FUND; CITITRUST LTD A T VANG FDS S - VANGUARD MODERATE GROWTH 

FUND; CCL Q 130/30 FUND II; EMERGING MARKETS SMALL 

CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND; EMERGING MARKETS SMALL 

CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS SMALL 

CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B; INVESCO PUREBETASM FTSE 

EMERGING MARKETS ETF; FRANKLIN LIBERTYSHARES ICAV; FRANKLIN 

TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI; VANGUARD EMERGING 

MARKETS STOCK INDEX FUND; PARAMETRIC TMEMC FUND, LP; VARIABLE 

INSURANCE PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL; MSCI ACWI EX-U.S. IMI 

INDEX FUND B2; LAERERNES PENSION 

FORSIKRINGSAKTIESELSKAB; FIDELITY CONCORD STREET TRUST: 

FIDELITY ZERO INT. INDEX FUND; VANGUARD ESG 

INTERNATIONAL; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE 

LATIN; AVIVA I INVESTMENT FUNDS ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T 

F; PACIFIC CAPITAL UCITS FUNDS PLC; DESJARDINS RI EMERGING 

MARKETS MULTIFACTOR - LOW C; DESJARDINS RI GLOBAL MULTIFACTOR 

- FOSSIL FUEL RES; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL 

STK MKT INDEX T; XTRACKERS INTERNATIONAL REAL ESTATE 

ETF; PINEHURST PARTNERS, L.P.; POLO LONG BIAS MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO; MERCER UCITS COMMON 

CONTRACTUAL FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 

EMERGING MARK; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK; CCL Q INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY FUND; VANGUARD F. 

T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II; 1895 FONDS 
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FGR; GOTHAM CAPITAL V, LLC; PSG SEED CAPITAL LP; VANGUARD 

INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER; VANECK VECTORS ETFS 

N.V.; DESJARDINS RI EMERGING MARKETS - LOW CO2 INDEX 

ETF; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U; HSBC 

BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE STREET AUT EMERG; PEREGRINE 

GLOBAL FUNDS PCC LIMITED; STICHTING BLUE SKY GLOBAL LISTED REAL 

ESTATE FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS EMERGING 

MARKET; ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGI-

FONDS DSPT; ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX 

FUND; CAPITAL GROUP EMERGING MARKETS RESTRICTED EQUITY C T 

(US); CAPITAL INTERNATIONAL FUND; EMERGING MARKETS GROWTH 

FUND INC; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND; BUREAU OF 

LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND; NEW WORLD FUND, 

INC.; SCHRODER INTERNATIONAL SELECTION FUND; SCHRODER INTL 

SELECTION F - LATIN AMERICAN; SPP AKTIEINDEXFOND GLOBAL; T ROWE 

PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER FUN; VANGUARD TOTAL 

INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE  VAN S F. 

 

Acionistas que exerceram o voto à distância pelo envio de Boletim de Voto à 

Distância diretamente à Companhia: 

SQUADRA MASTER LONG-BIASED FIA; SQUADRA MASTER LONG-ONLY 

FIA; FPRV SQA SANHAÇO FIA PREVIDENCIÁRIO; SQUADRA HORIZONTE 

FIA; FIA RVA EMB IV; SQUADRA MASTER IVP 

FIA; SV2 EQUITY LLC; GROUPER EQUITY LLC; SNAPPER EQUITY LLC; SV3 

EQUITY LLC; ATMOS MASTER FIA; LINUS LLC; ATMOS INSTITUCIONAL BR 

MASTER FIA; ATMOS TERRA FIA; ATMOS INSTITUCIONAL MASTER FIA. 

 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Rio de Janeiro (RJ), 16 de dezembro de 2021. 

 

 

Marina Moreira 

Presidente da Mesa 

 

 

Henrique Marcondes 

Secretário da Mesa



 

Página 8 de 37 

 

 

ANEXO I 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA  

BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A. REALIZADA, EM SEGUNDA 

CONVOCAÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021 – 14hrs 

 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

  

BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME nº 06.977.745/0001-91 

 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Objeto e Duração 

 

Artigo 1º - A BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 

anônima, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe são 

aplicáveis. 

 

Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por 

deliberação da Diretoria, abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, 

escritórios, depósitos, agências de representação e quaisquer outros estabelecimentos 

em qualquer parte do território nacional e/ou do exterior. 

 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) a exploração de shopping centers, de 

prédios comerciais ou industriais próprios ou de terceiros; (ii) o planejamento 

econômico e financeiro, desenvolvimento, comercialização, gerenciamento e 

implantação de shopping centers, de edifícios comerciais e/ou industriais; (iii) a 

exploração de estacionamentos; (iv) a prestação de serviços de consultoria e assessoria, 

gestão empresarial, planejamento e atividades correlatas, com relação à shopping 

centers e/ou empreendimentos comerciais de natureza semelhante; (v) assistência 

técnica para implantação, organização e funcionamento de empresas industriais, 

comerciais ou de outras naturezas; e (vi) aquisição, venda e locação de imóveis para a 
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exploração comercial; podendo fazê-lo diretamente ou através de sociedades de cujo 

capital participe e/ou venha a participar. 

 

Artigo 4º - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

 

Capítulo II 

Capital Social e Ações 

 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

10.406.862.080,33 (dez bilhões, quatrocentos e seis milhões, oitocentos e sessenta e 

dois mil, oitenta reais e trinta e três centavos) dividido em, 873.141.333 (oitocentas e 

setenta e três milhões, cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta três) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

Parágrafo Primeiro. As ações de emissão da Companhia são escriturais, mantidas em 

conta de depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira 

devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar este serviço, 

podendo ser cobrado dos acionistas o custo de que trata o artigo 35, §3º, da Lei nº 

6.404/76, observando-se os limites eventualmente fixados na legislação vigente. 

 

Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas 

deliberações da Assembleia Geral, sendo certo, no entanto, que nenhum acionista ou 

Grupo de Acionistas (como definido no artigo 40) poderá exercer votos em número 

superior a 25% do número de ações em que se dividir o capital social (desconsideradas, 

para esse fim, ações em tesouraria), na forma do art. 110, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 

 

Parágrafo Terceiro. A Companhia não pode emitir ações preferenciais ou partes 

beneficiárias. 

 

Parágrafo Quarto. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas 

terão direito de preferência na subscrição de ações a serem emitidas em aumentos de 
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capital da Companhia, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de 

preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Quinto. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista 

dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o 

menor valor entre o valor econômico da Companhia e o valor de patrimônio líquido 

constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, observadas as 

disposições do artigo 45 da Lei nº 6.404/76. 

 

Artigo 6º - A Companhia possui capital autorizado, podendo aumentar o seu capital 

social até o limite de 1.123.200.000 (um bilhão, cento e vinte e três milhões e duzentas 

mil) de ações, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do 

Conselho de Administração, que fixará o preço e a quantidade de ações a serem 

emitidas, os termos e condições da emissão, da subscrição, da integralização e da 

colocação das ações a serem emitidas. 

 

Parágrafo Único. A Companhia pode, dentro do limite de capital autorizado e por 

deliberação do Conselho de Administração, no âmbito de plano de opção aprovado 

pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações em favor de seus 

administradores, empregados e prestadores de serviços, assim como a 

administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou 

indiretamente, pela Companhia. 

 

Artigo 7º - A Companhia poderá, por deliberação de seu Conselho de Administração, 

excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para seu exercício nas emissões de 

ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja 

feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em 

oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei nº 

6.404/76. Não haverá direto de preferência na outorga e no exercício de opção de 

compra de ações, na forma do disposto no §3º do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. 
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Artigo 8º - Nos aumentos de capital mediante a emissão de novas ações, o acionista 

que não fizer o pagamento correspondente às ações subscritas nas condições previstas 

no respectivo boletim de subscrição ficará de pleno direito constituído em mora, na 

forma do artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se (i) à multa de 10% (dez por 

cento) do valor da prestação devida, sem prejuízo da correção monetária de acordo 

com a variação do IGP-M - Índice Geral de Preços ao Mercado, divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou índice que venha a substituí-lo, em caso de sua extinção, na 

menor periodicidade admitida; (ii) ao disposto no artigo 107 da Lei nº 6.404/76; e (iii) ao 

pagamento de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis. 

 

Capítulo III 

Assembleia Geral 

 

Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) 

primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as 

matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre 

que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei exigirem. 

 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral deverá ser convocada na forma da lei. 

Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a 

Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 

 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou, na ausência deste, por qualquer outro membro do 

Conselho de Administração que venha a ser escolhido por deliberação da maioria dos 

acionistas presentes, ou, na ausência de todos os membros do Conselho de 

Administração, o presidente será escolhido, dentre os acionistas presentes, por 

deliberação majoritária. O Presidente escolherá, dentre os presentes, o secretário da 

mesa. 

 



 

Página 12 de 37 

 

Parágrafo Terceiro. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 

previstas em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não se 

computando os votos em branco. 

 

Artigo 10 - Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei ou neste Estatuto Social, 

caberá à Assembleia Geral: 

 

(a) deliberar sobre a saída da Companhia do segmento especial de negociação de 

valores mobiliários da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado Novo 

Mercado (“Novo Mercado”); 

(b) deliberar sobre a caracterização do indicado ao Conselho de Administração a 

conselheiro independente, nos casos requeridos pelo Regulamento do Novo 

Mercado e observados os parâmetros ali previstos; e  

(c) resolver os casos omissos no presente Estatuto Social, observadas as 

disposições da Lei nº 6.404/76 e do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Capítulo IV 

Administração 

 

Seção I – Regras Gerais 

 

Artigo 11 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 

uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão 

investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro 

próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, e ficam dispensados 

de prestar caução em garantia de sua gestão. 

 

Parágrafo Segundo. A posse e investidura dos administradores em seus respectivos 

cargos está condicionada à adesão ao Manual de Divulgação e Uso de Informações e 

Política de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, mediante 
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assinatura do termo respectivo, bem como ao atendimento dos requisitos legais 

aplicáveis.  

 

Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão 

obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a 

manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como 

confidenciais todas as informações de caráter não público a que tenham acesso e que 

digam respeito à Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas 

ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações no 

exclusivo e melhor interesse da Companhia. 

 

Artigo 12 - A Assembleia Geral fixará, de forma individual ou global, a remuneração dos 

administradores da Companhia. Havendo a fixação de forma global, caberá ao 

Conselho de Administração definir os valores a serem pagos individualmente. Caberá 

também ao Conselho de Administração distribuir, quando for o caso, a participação nos 

lucros fixada pela Assembleia Geral. 

 

Seção II – Conselho de Administração 

 

Artigo 13 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo 05 (cinco) e, no 

máximo, 07 (sete) membros efetivos e até igual número de suplentes, vinculados ou 

não a membros efetivos específicos, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 

Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição. 

 

Parágrafo Único. O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-

Presidente, a quem competirá substituir o Presidente nas suas ausências e 

impedimentos temporários, os quais serão eleitos por maioria dos votos dos 

conselheiros efetivos. Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser cumulados na 

mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão ser objeto de 
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divulgações específicas ao mercado e para as quais deverão ser tomadas as 

providências para preenchimento dos respectivos cargos no prazo de 01 (um) ano. 

 

Artigo 14 – Salvo dispensa da Assembleia Geral, somente podem ser eleitas, para 

integrar o Conselho de Administração, as pessoas que, além dos requisitos legais e 

regulamentares, atendam às seguintes condições: 

 

(a) possuam ilibada reputação; 

(b) não ocupem cargos ou funções em sociedade ou entidade que possa ser 

considerada concorrente da Companhia ou de suas controladas; e 

(c) não tenham, nem representem, interesse conflitante com o da Companhia ou 

com o de suas controladas. 

 

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Administração que deixem de 

preencher, por fato superveniente ou desconhecido à época de sua eleição, os 

requisitos estabelecidos neste artigo, deverão imediatamente comunicar tal fato aos 

demais membros do Conselho. 

 

Parágrafo Segundo. Sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro acima, o 

atendimento, por cada Conselheiro aos requisitos estabelecidos neste artigo, será 

objeto de monitoramento e avaliação constante pelos demais Conselheiros, que 

poderão decidir por (i) recomendar a renúncia de seus pares, consignando tal decisão 

em ata; e (ii) convocar Assembleia Geral para decidir sobre a destituição de tal 

Conselheiro e eleição de seu substituto. 

 

Artigo 15 - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 02 (dois) ou 20% 

(vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme 

a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados 

ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 

Assembleia Geral que os eleger. 
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Parágrafo Primeiro. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no 

caput deste artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve 

proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 

 

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer 

em seus respectivos cargos e no exercício de suas funções até que sejam eleitos e 

investidos nos cargos seus substitutos ou assumam os seus respectivos suplentes, 

exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral.  

 

Artigo 16 - Em caso de vacância no cargo de conselheiro, não havendo suplente, o 

Conselho de Administração elegerá o substituto, que servirá até a primeira Assembleia 

Geral que for realizada. O substituto eleito na Assembleia Geral para preencher o cargo 

vago completará o prazo de gestão do conselheiro substituído. 

 

Artigo 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 

03 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. As 

reuniões do Conselho de Administração são convocadas pelo Presidente, pelo Vice-

Presidente ou por quaisquer 2 (dois) conselheiros agindo em conjunto, mediante 

convocação escrita — através de carta, telegrama, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação com comprovante de recebimento —, contendo, 

além do local, data e hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverão, sempre 

que possível, encaminhar as propostas ou documentos a serem discutidos ou 

apreciados. 

 

Parágrafo Primeiro. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas 

com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta 

urgência, a convocação para as reuniões do Conselho de Administração poderá ser, 

excepcionalmente, feita com antecedência de 05 (cinco) dias, observadas as demais 

formalidades. A presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 

dispensará qualquer formalidade de convocação. 
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Parágrafo Segundo. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com 

a presença da maioria de seus membros. Considera-se regularmente convocado o 

conselheiro presente à reunião. Uma vez instaladas, as reuniões do Conselho de 

Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho ou pelo Vice-Presidente 

do Conselho, que convidará um dos presentes ou o advogado da Companhia para 

secretariar os trabalhos. 

 

Parágrafo Terceiro. As deliberações serão tomadas por maioria de votos, inexistindo 

voto de qualidade do Presidente ou do Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Quarto. Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de 

Administração por meio de conferência telefônica, videoconferência ou outro meio de 

comunicação eletrônica e serão considerados presentes à reunião, devendo enviar a 

confirmação de seu voto por escrito até o final da respectiva reunião por carta, fac-

símile ou correio eletrônico, ficando o presidente da reunião investido dos poderes para 

assinar a respectiva ata de Reunião do Conselho de Administração em nome do 

conselheiro que não esteja presente fisicamente. 

 

Parágrafo Quinto. Em caso de ausência, os membros do Conselho de Administração 

serão substituídos da seguinte forma e na seguinte ordem: (a) por seu suplente 

específico, se houver, ou, não havendo, (b) por um membro efetivo ou suplente do 

Conselho de Administração nomeado por escrito pelo conselheiro ausente. O membro 

efetivo indicado por um conselheiro ausente para representá-lo em reunião do 

Conselho de Administração terá, além de seu próprio voto, o voto do conselheiro 

ausente. 

 

Parágrafo Sexto. Serão lavradas atas de reuniões do Conselho de Administração em 

livro próprio, assinadas por todos os membros presentes ou por tantos quantos bastem 

para a validade das deliberações tomadas. 

 

Artigo 18 - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 

permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. 
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Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo das demais 

competências atribuídas por lei e por este Estatuto Social: 

 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(b) aprovar o orçamento anual operacional e o plano de negócios da Companhia, 

bem como quaisquer eventuais alterações dos mesmos (sendo certo que, 

enquanto não for aprovado o orçamento ou plano referente a um determinado 

exercício social, o orçamento ou plano do exercício anterior será utilizado 

provisoriamente); 

(c) atribuir, do montante global da remuneração fixada pela Assembleia Geral, os 

honorários mensais a cada um dos membros da administração da Companhia, 

na forma do disposto no artigo 12 do presente Estatuto Social; 

(d) eleger e destituir os Diretores e gerentes da Companhia e fixar-lhes as 

atribuições, observado o que a respeito dispuser o presente Estatuto Social; 

(e) fiscalizar a gestão dos Diretores; 

(f) propor planos de opção de compra de ações para administradores, empregados, 

prestadores de serviços, assim como administradores e empregados de outras 

sociedades que sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; 

(g) fixar os critérios gerais de remuneração e as políticas de benefícios dos 

administradores da Companhia e de sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, pela Companhia; 

(h) aprovar previamente a implementação ou alteração de plano de incentivo de 

remuneração de longo-prazo aos empregados da Companhia e/ou de 

sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 

(i) convocar a Assembleia Geral; 

(j) submeter à Assembleia Geral proposta de alteração deste Estatuto Social; 

(k) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 

demonstrações financeiras da Companhia; 

(l) propor à Assembleia Geral a destinação do lucro líquido do exercício, observado 

o disposto neste Estatuto Social; 
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(m) autorizar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores e a 

distribuição de dividendos intermediários com base no lucro apurado em tais 

balanços, observadas as limitações e disposições estatutárias e legais; 

(n) atribuir aos administradores da Companhia a sua parcela de participação nos 

lucros apurados em balanços levantados pela Companhia, incluindo balanços 

intermediários, respeitadas as limitações e disposições estatutárias e legais; 

(o) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresentação de 

relatórios da Companhia, exceto se exigido pelos princípios contábeis 

geralmente aceitos nas jurisdições em que a Companhia opera; 

(p) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 

(q) deliberar sobre a emissão de ações ou bônus de subscrição até o limite do capital 

autorizado, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização e 

outras condições da emissão, definindo ainda se será concedida preferência na 

subscrição aos acionistas; 

(r) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 

com ou sem garantia real;  

(s) autorizar a emissão de bonds, notes, commercial papers e outros instrumentos 

utilizados pelo mercado para captação de recursos, podendo deliberar sobre as 

condições de emissão e resgate; 

(t) aprovar a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão para 

manutenção em tesouraria ou seu cancelamento;  

(u) exceto se previsto no orçamento anual ou no plano de negócios então em vigor, 

aprovar os negócios ou contratos de qualquer natureza entre, de um lado, a 

Companhia e, de outro, seus acionistas e/ou administradores; 

(v) autorizar previamente: (i) a celebração, pela Companhia, de quaisquer 

contratos, incluindo, exemplificativamente, para a aquisição de participações 

societárias ou ativos; ou (ii) a concessão, pela Companhia, de garantia real ou 

fidejussória, em favor da própria Companhia, de sociedade por ela controlada 

ou de terceiros – em quaisquer das hipóteses descritas nos itens (i) ou (ii), em 

operações das quais sejam parte a Companhia ou qualquer de suas controladas 

e cujo valor supere o maior valor entre R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões) de 

reais ou 10% (dez por cento) do ativo consolidado total da Companhia; 
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(w) autorizar a aquisição, alienação, transferência, cessão, oneração ou outra forma 

de disposição, a qualquer título, incluindo conferência ao capital de outra 

sociedade, de bem do ativo permanente, cujo valor supere o maior valor entre 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões) de reais ou 10% (dez por cento) do ativo 

consolidado total da Companhia;  

(x) deliberar sobre a contratação pela Companhia de financiamento e empréstimos 

em valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia ou 

de sociedade por ela controlada, apurado no último balanço patrimonial 

aprovado da respectiva sociedade, por operação isolada; 

(y) fixar o limite de endividamento da Companhia; 

(z) deliberar previamente sobre a apresentação, pela Companhia, de pedido de 

falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

(aa) aprovar as atribuições da área de auditoria interna da Companhia; e  

(bb) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 

meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 

abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de 

aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos 

acionistas e, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a 

liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em 

relação à Companhia; (iii) alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição 

disponíveis no mercado; e (iv) outros pontos que o Conselho de Administração 

considerar pertinentes. 

 

Artigo 20 - O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, órgão de assessoramento 

vinculado ao Conselho de Administração, e composto por, no mínimo, 3 (três) membros 

e, no máximo, 5 (cinco) membros, sendo que ao menos 1 (um) deverá ser Conselheiro 

Independente, e ao menos 1 (um) deverá ter experiência em assuntos de contabilidade 

societária, podendo o mesmo membro acumular ambas características. 
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Parágrafo Primeiro. As atividades do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos estão 

definidas em seu Regimento Interno, aprovado pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Segundo. Compete ao Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, entre outras 

matérias:  

a) opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria 

independente; 

b) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 

demonstrações financeiras; 

c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos 

da Companhia; 

d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

e) avaliar, monitorar, e recomendar à Administração a correção ou 

aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a Política de 

Transações entre Partes Relacionadas; e 

f) estabelecer meios para recepção e tratamento de informações acerca do 

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, 

além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de 

procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade 

da informação. 

 

Seção III – Diretoria 

 

Artigo 21 - A Diretoria é o órgão de gestão e representação da Companhia, 

competindo-lhe praticar todos os atos necessários para assegurar seu regular 

funcionamento. 

 

Parágrafo Primeiro. A Diretoria será composta por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 

07 (sete) diretores, acionistas ou não, residentes no País, sendo 1 (um) Diretor 

Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores; podendo 

ainda haver, 1 (um) Diretor Operacional, 1 (um) Diretor de Estratégia e Tecnologia, 1 
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(um) Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor de Gente e Gestão e 1 (um) Diretor Sem 

Designação Específica, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandatos de 3 

(três) anos, podendo ser reeleitos e a qualquer tempo destituídos pelo Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo Segundo. O mandato dos Diretores será automaticamente prorrogado até 

a posse de seus substitutos. 

 

Parágrafo Terceiro. Os Diretores poderão cumular mais de uma das funções indicadas 

no parágrafo primeiro deste artigo, mediante deliberação do Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo Quarto. O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer 

tempo, do titular, ou pelo término do mandato, se não houver recondução, observado 

o disposto no parágrafo segundo acima. A renúncia torna-se eficaz em relação à 

Companhia, desde o momento em que esta conhecer da comunicação escrita do 

renunciante, produzindo efeitos perante terceiros de boa-fé após o seu arquivamento 

no Registro Público de Empresas Mercantis e publicação. 

 

Parágrafo Quinto. A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou impedimento 

temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será deliberada em Reunião 

do Conselho de Administração, podendo o Presidente do Conselho de Administração 

e/ou o Vice-Presidente do Conselho de Administração eleger interinamente o 

substituto. 

 

Artigo 22 - A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se, sempre 

que necessário, a critério do Diretor Presidente, a quem caberá presidir a reunião. Na 

ausência do Diretor Presidente, caberá ao Diretor Financeiro presidir as reuniões da 

Diretoria e, na ausência de ambos, caberá a qualquer dos demais Diretores. 

 

Parágrafo Único. A reunião da Diretoria será instalada com a presença de diretores que 

representem a maioria dos membros da Diretoria. 
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Artigo 23 - Compete ao Diretor Presidente: 

 

a) submeter à aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e 

orçamento anuais, os planos de investimento e os novos programas de 

expansão da Companhia e de suas empresas controladas, promovendo a sua 

execução nos termos aprovados; 

b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como 

estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral e 

do Conselho de Administração, com a participação dos demais diretores; 

c) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

d) orientar, coordenar e superintender as atividades dos demais Diretores, 

convocando e presidindo as reuniões de Diretoria; e 

e) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 

Administração. 

 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com os Investidores: 

 

a) a administração financeira da Companhia; 

b) auxiliar o Diretor Presidente no exercício de suas atribuições;  

c) gerenciar o relacionamento da Companhia com seus acionistas, a Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM, a B3 e o mercado em geral; 

d) divulgar aos investidores, à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, à B3 e a 

outros mercados em que os valores mobiliários de emissão da Companhia 

estejam admitidos à negociação os atos ou fatos relevantes relacionados aos 

negócios de interesse da Companhia, zelando pela sua ampla e imediata 

divulgação; 

e) manter atualizado o registro da Companhia, em conformidade com a 

regulamentação aplicável, prestando as informações necessárias para tanto;  

f) prospectar, analisar e negociar oportunidades de investimentos e 

desinvestimento para a Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade 

econômico-financeira das novas oportunidades de negócios; e 
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g) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 

Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os 

demais diretores da Companhia. 

 

Artigo 25 - Compete ao Diretor Jurídico: 

 

a) estabelecer, gerir e coordenar a estratégia jurídica adotada pela Companhia; 

b) gerenciar as atividades da área jurídica cível, imobiliária, societária e trabalhista 

da Companhia; 

c) coordenar os processos judiciais e extrajudiciais da Companhia; e 

d) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 

Administração.  

 

Artigo 26 - Compete ao Diretor de Operações: 

 

a) coordenar a implementação, estruturar, negociar e acompanhar o 

desenvolvimento de cada um dos empreendimentos e projetos nos quais a 

Companhia participe, direta ou indiretamente;  

b) coordenar o desenvolvimento das atividades de administração, gestão e 

comercialização de unidades nos empreendimentos em que a Companhia 

participe, direta ou indiretamente; e 

c) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 

Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os 

demais diretores da Companhia. 

 

Artigo 27 - Compete ao Diretor de Estratégia e Tecnologia: 

 

a)   liderar a área de tecnologia, visando desenvolver soluções tecnológicas aos 

clientes da brMalls e às suas áreas internas; 

b)  promover pesquisas sobre inovações no mercado nacional e internacional, 

verificando novas tendências locais e globais do varejo e omnicanalidade; 
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c) prospectar oportunidades de negócios de corporate venture e investimentos em 

startups; 

d) realizar pesquisas e conduzir o processo de Planejamento Estratégico, visando 

melhorar o posicionamento competitivo da Companhia e garantir o andamento 

das principais iniciativas-chave; e 

e)     exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração, 

auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os demais diretores 

da Companhia. 

 

Artigo 28 - Compete ao Diretor de Gente e Gestão: 

 

a) propor planos que disponham sobre a atração, retenção, desenvolvimento, 

carreira, sucessão, benefícios e regime disciplinar dos empregados, visando 

interligar os objetivos da empresa com os interesses dos colaboradores, 

alinhados a cultura organizacional; 

b) orientar, estruturar e promover a aplicação das políticas, diretrizes e normas, 

bem como as ferramentas e indicadores de gestão da Companhia;  

c) gerir e administrar os recursos humanos da Companhia; e 

d) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 

Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os 

demais diretores da Companhia. 

 

Artigo 29 - Sem prejuízo de outras atribuições e competências previstas em lei, compete à 

Diretoria gerir a Companhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral, o Conselho de 

Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao 

funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a administração e gestão dos negócios 

e atividades da Companhia, inclusive: 

 

(i) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme 

orientação do Conselho de Administração; 
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(ii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, 

zelando pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do 

Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 

(iii) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria e as 

demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos 

auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros 

apurados no exercício anterior;  

(iv) elaborar os planos de negócios e orçamento da Companhia, anuais ou 

plurianuais, e submetê-los ao Conselho de Administração; 

(v) decidir sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 

estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; 

(vi) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as 

atividades da Companhia e de suas controladas, bem como o andamento de 

suas operações; 

(vii) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

respeitadas as disposições e limitações previstas neste Estatuto Social, 

notadamente aquelas referidas no artigo 19 acima; 

(viii) contratar, transigir, contrair obrigações, renunciar, desistir, celebrar acordos, 

firmar compromissos, contrair empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, 

hipotecar, ou, de qualquer modo, onerar bens da Companhia, móveis, imóveis 

e outros direitos, respeitadas as disposições e limitações previstas neste 

Estatuto Social, notadamente aquelas referidas no artigo 19 acima; 

(ix) aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, 

notas promissórias e quaisquer outros títulos de créditos que impliquem 

responsabilidade para a sociedade, respeitadas as disposições e limitações 

previstas neste Estatuto Social, notadamente aquelas referidas no artigo 19 

acima; 

(x) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; e 

(xi) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho de 

Administração e/ou pelo presente Estatuto Social. 
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Parágrafo Primeiro. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 

passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem 

responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações 

para com terceiros serão obrigatoriamente praticados: (i) por 02 (dois) diretores agindo 

em conjunto; ou (ii) por 01 (um) diretor agindo em conjunto com 01 (um) procurador, 

com poderes específicos, devidamente constituído na forma do Parágrafo Segundo 

abaixo; (iii) por 02 (dois) procuradores, com poderes específicos, agindo em conjunto, 

devidamente constituídos na forma do Parágrafo Segundo abaixo; ou (iv) 

excepcionalmente, por 1 (um) procurador agindo isoladamente, devidamente 

constituído na forma do Parágrafo Segundo abaixo, desde que autorizado pela maioria 

dos diretores ou por 02 (dois) diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Presidente. 

 

Parágrafo Segundo. As procurações em nome da Companhia serão exclusivamente 

outorgadas por 02 (dois) diretores, agindo em conjunto, e deverão especificar os 

poderes conferidos e, excetuando-se as procurações outorgadas para fins judiciais (ad 

judicia) ou para representação em processos administrativos, não terão prazo superior 

a 1 (um) ano. 

 

Parágrafo Terceiro. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, 

avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

 

Capítulo V 

Conselho Fiscal 

 

Artigo 30 - A Companhia tem um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 

que será instalado a pedido de acionistas na forma da Lei nº 6.404/76, e terá as 

atribuições, competências, responsabilidades e deveres definidos na referida lei. O 

funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 

após a sua instalação, podendo seus membros ser reeleitos. 
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Parágrafo Primeiro. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) 

membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Segundo. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

Assembleia Geral que os eleger. 

 

Parágrafo Terceiro. A posse dos membros do Conselho Fiscal está condicionada ao 

atendimento dos requisitos legais aplicáveis.  

 

Parágrafo Quarto. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal reunir-se-á sempre 

que necessário, mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em 

ata suas deliberações. 

 

Capítulo VI 

Exercício Social, Balanço e Resultados 

 

Artigo 31 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro 

de cada ano. Ao término de cada exercício social e de cada trimestre civil serão 

elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 

 

Artigo 32 - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá 

levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como pagar dividendos ou 

juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia, 

por deliberação do Conselho de Administração, poderá ainda pagar dividendos 

intermediários ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros acumulados ou de 

reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

 

Parágrafo Único. Os dividendos distribuídos e os juros sobre o capital próprio pagos 

nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo obrigatório, de que trata o 

Parágrafo Segundo, alínea (b), do artigo 33 deste Estatuto Social. 
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Artigo 33 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

 

Parágrafo Primeiro. Sobre o lucro remanescente, apurado na forma do caput deste 

artigo, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite 

máximo legal. 

 

Parágrafo Segundo. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata 

o parágrafo anterior, destinar-se-á: 

 

(a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do 

capital social integralizado;  

(b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o 

parágrafo anterior e da destinação referida no item (a) deste Parágrafo 

Segundo, e ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 

25% (vinte e cinco por cento) para o pagamento de dividendo obrigatório a todo 

os acionistas; e 

(c) a parcela remanescente do lucro líquido, por proposta dos órgãos da 

administração, poderá ser total ou parcialmente destinada à constituição de 

“Reserva de Investimentos”, que tem por finalidade assegurar a manutenção, o 

desenvolvimento e a expansão das atividades sociais. O limite máximo desta 

reserva será de até 100% (cem por cento) do capital social, observado que o 

saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, 

excetuadas as reservas de lucros a realizar, as reservas para contingências e a 

reserva de incentivos fiscais, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do 

valor do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro. Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo terá 

a destinação aprovada pela Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho de 

Administração, respeitadas as disposições legais aplicáveis. 
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Parágrafo Quarto. Os dividendos declarados serão pagos nos prazos legais, somente 

incidindo correção monetária e/ou juros mediante expressa determinação da 

Assembleia Geral e, se não reclamados no prazo de 3 (três) anos contados da 

deliberação que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

 

Capítulo VII 
Cancelamento do Registro de Companhia Aberta 

 

Artigo 34 - O cancelamento do registro de companhia aberta deverá ser precedido de 

oferta pública de aquisição de ações, por preço justo, a qual deverá observar os 

procedimentos e as exigências estabelecidas na Lei das S.A. e na regulamentação 

editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de 

registro de companhia aberta. 

 

 

 

Capítulo VIII 

Saída Voluntária do Novo Mercado 

 

Artigo 35 – A saída da Companhia do Novo Mercado, seja por ato voluntário, 

compulsório ou em virtude de reorganização societária, deve observar as regras 

constantes do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Artigo 36 – Nos termos do Regulamento do Novo Mercado e ressalvado o disposto no 

Artigo 37 abaixo, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta 

pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na 

regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para 

cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos:  

 

I.  o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o pedido de nova 

avaliação da Companhia, na forma estabelecida no Artigo 4º-A da Lei nº 6.404/76; e  
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II. acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão 

aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída 

do segmento sem efetuar a venda das ações. 

 

Parágrafo Primeiro – Para fins do artigo 36, inciso II, deste Estatuto Social, consideram-

se ações em circulação apenas as ações cujos titulares concordem expressamente com 

a saída do Novo Mercado ou se habilitem para o leilão da oferta pública de aquisição de 

ações, na forma da regulamentação editada pela CVM aplicável às ofertas públicas de 

aquisição de companhia aberta para cancelamento de registro. 

 

Parágrafo Segundo – Caso atingido o quórum mencionado no inciso II do caput: (i) os 

aceitantes da oferta pública de aquisição de ações não poderão ser submetidos a rateio 

na alienação de sua participação, observados os procedimentos de dispensa dos limites 

previstos na regulamentação editada pela CVM aplicável as ofertas públicas de aquisição 

de ações, e (ii) o ofertante ficará obrigado a adquirir ações em circulação remanescentes 

pelo prazo de 1 (um) mês, contado da data da realização do leilão, pelo preço final da 

oferta pública de aquisição de ações, atualizado até a data do efetivo pagamento, nos 

termos do edital e da regulamentação em vigor, que deverá ocorrer, em no máximo, 15 

(quinze) dias contados da data do exercício da faculdade pelo acionista. 

 

Artigo 37 – A saída voluntária do Novo Mercado poderá ocorrer independentemente da 

realização da oferta pública mencionada no Artigo 36 acima, na hipótese de dispensa 

aprovada em Assembleia Geral, observado os seguintes requisitos:  

 

I -  A Assembleia Geral referida no caput deverá ser instalada em primeira 

convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

do total das ações em circulação.  

II -  Caso o quórum do item I não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser 

instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas 

titulares de ações em circulação.  
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III -  A deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública deve ocorrer pela 

maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na 

Assembleia Geral. 

 

Artigo 38 - Na hipótese de ocorrer a alienação de controle da Companhia nos 12 (doze) 

meses subsequentes à sua saída do Novo Mercado, o alienante, conjunta e 

solidariamente com adquirente, devem oferecer aos acionistas que detinham ações de 

emissão da Companhia na data da saída ou da liquidação da oferta pública para saída 

do Novo Mercado, (i) a aquisição de suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo 

alienante, devidamente atualizado; ou (ii) o pagamento da diferença, se houver, entre 

o preço da OPA aceita pelo antigo acionista e o preço obtido pelo acionista controlador 

na alienação de suas próprias ações. 

 

Parágrafo Primeiro. Para efeito de aplicação das obrigações previstas no caput, devem 

ser observadas as mesmas regras aplicáveis à alienação de controle previstas no 

Regulamento do Novo Mercado e no Artigo 39 deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo Segundo. A Companhia e o acionista controlador ficam obrigados a averbar 

no Livro de Registro de Ações da Companhia, em relação às ações de propriedade do 

acionista controlador, ônus que obrigue o adquirente do controle a cumprir as regras 

previstas neste artigo no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da alienação das 

ações. 

 

Capítulo IX 

Alienação de Controle 

 

Artigo 39 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 

sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 

aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 

dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na 
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regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 

assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

 

Capítulo X 

Oferta Pública de Aquisição de Ações 

por Atingimento de Participação Relevante e Dever de Negociar em Bolsa  

 

Artigo 40 - O acionista ou Grupo de Acionistas (“Ofertante”) que atingir, de forma 

direta ou indireta, Participação Relevante, tanto por meio de uma única operação, 

como por meio de diversas operações, deverá efetivar oferta pública de aquisição das 

ações dos demais acionistas da Companhia (“OPA por Atingimento de Participação 

Relevante”). 

 

Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto neste Estatuto Social, entende-se por 

“Participação Relevante” a titularidade (i) de ações de emissão da Companhia 

correspondentes a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do seu capital social; ou 

(ii) de outros direitos de sócio, inclusive usufruto, que lhe atribuam o direito de voto 

sobre ações de emissão da Companhia que representem 25% (cinte e cinco por cento) 

ou mais do seu capital social; e “Grupo de Acionistas”: significa o grupo de pessoas: (i) 

vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou 

por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) 

entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum. 

 

Parágrafo Segundo. Para efeito do cálculo da Participação Relevante deverão ser 

consideradas as ações objeto de contratos de opção e de contratos derivativos com 

liquidação física ou financeira e excluídas as ações em tesouraria. 

 

Artigo 41 - O edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ser 

publicado em até 45 (quarenta e cinco) dias do atingimento de Participação Relevante, 

observando, além da legislação e regulamentação vigentes, que o preço da ação a ser 

praticado deverá ser pago em moeda corrente nacional e à vista e corresponder, no 
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mínimo, ao maior preço por ação pago pelo Ofertante nos 06 (seis) meses anteriores, 

em negociação privada ou pública, atualizado pela SELIC até a data em que for tornado 

público o atingimento da Participação Relevante (“Data de Verificação”), ajustado por 

eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital 

próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a 

operações de reorganização societária. 

 

Parágrafo Primeiro. O edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante 

incluirá a obrigação do Ofertante de adquirir, nos 30 (trinta) dias subsequentes à 

liquidação financeira da OPA, até a totalidade das ações de titularidade dos acionistas 

remanescentes que não tiverem aderido à OPA, pelo mesmo preço da OPA, atualizado 

pela SELIC, ficando tal obrigação condicionada a que, com a liquidação da OPA, o 

Ofertante tenha atingido participação acionária superior a 50% (cinquenta por cento) 

do capital social. 

 

Parágrafo Segundo. O edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante 

poderá prever a deliberação, pela assembleia geral, da supressão da limitação do direito 

de voto prevista no § 2º do art. 5º deste Estatuto, sendo certo que tal deliberação, se 

aprovada, somente produzirá efeitos caso o Ofertante venha a atingir, com a liquidação 

da OPA, participação acionária superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social. 

A assembleia geral poderá ser convocada e realizada antes da publicação do edital, sem 

prejuízo da obrigação de realização e liquidação da OPA por Atingimento de 

Participação Relevante.  

 

Parágrafo Terceiro. Uma vez liquidada a OPA por Atingimento de Participação 

Relevante, caso o Ofertante não tenha atingido participação acionária superior a 50% 

(cinquenta por cento) do capital social, então: 

 

(a) o Ofertante somente poderá realizar novas aquisições de ações por meio de 

nova OPA, observados o caput e o § 1º deste artigo; e 

(b) qualquer nova OPA que venha a ser lançada pelo Ofertante no prazo de 12 

(doze) meses, a contar da liquidação da OPA anterior, deverá ter por preço 
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mínimo o maior valor entre (i) o preço por ação da OPA anterior atualizado pela 

SELIC, acrescido de 10% (ajustado por eventos societários, tais como a 

distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, 

desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de 

reorganização societária), ou (ii) o preço médio de negociação das ações de 

emissão da Companhia na B3, ponderado pelo volume, nos 6 (seis) meses 

anteriores, atualizado pela Taxa SELIC até a data em que for tornada pública a 

decisão de lançar a nova OPA, ajustado por eventos societários, tais como a 

distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, 

desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de 

reorganização societária. 

 

Artigo 42 - A OPA por Atingimento de Participação Relevante estará dispensada: 

 

(i) no caso de atingimento de Participação Relevante em decorrência de aquisições 

feitas por ocasião da realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA 

Voluntária”), em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado ou 

legislação vigente e que tenha tido por objeto todas as ações de emissão da 

Companhia e, desde que o preço pago na OPA Voluntária tenha sido no mínimo 

equivalente ao que seria pago em uma OPA por Atingimento de Participação 

Relevante que se tivesse tornado obrigatória no mesmo momento em que a 

OPA Voluntária tenha sido anunciada; 

(ii) no caso de atingimento involuntário da Participação Relevante, desde que seja 

observado o disposto no Parágrafo Primeiro abaixo; 

(iii) no caso de alienação de controle da Companhia, oportunidade em que deverão 

ser observadas as regras constantes do capítulo IX deste Estatuto; e 

(iv) no caso de atingimento da Participação Relevante decorrente de operação de 

fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia. 

 

Parágrafo Primeiro. A dispensa da OPA de que trata o item (ii) do caput deste Artigo 

estará condicionada à adoção tempestiva das seguintes providências pelo acionista ou 

Grupo de Acionistas que houver atingido a Participação Relevante involuntariamente: 
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(a) envio de notificação à Companhia, em até 5 (cinco) dias contados da data em que 

houver se tornado titular de Participação Relevante, confirmando seu compromisso de 

alienar na B3 ações de emissão da Companhia em quantidade suficiente para reduzir 

sua participação para percentual inferior a Participação Relevante; e (b) alienação na B3 

de tantas ações quantas forem necessárias para fazer com que deixe de ser titular de 

Participação Relevante, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data da notificação de 

que trata o item (a) deste Parágrafo. 

 

Parágrafo Segundo. Não obstante o previsto no caput do artigo 42, após o atingimento 

da Participação Relevante o adquirente estará obrigado a observar as demais 

disposições deste Capítulo. 

 

Artigo 43 - A assembleia geral da Companhia poderá deliberar a dispensa de realização 

da OPA por Atingimento de Participação Relevante ou alterações em suas 

características em relação ao previsto nesta seção, desde que: (i) a assembleia geral seja 

realizada antes da aquisição de Participação Relevante; e (ii) sejam impedidos ou se 

abstenham de votar os acionistas ou Grupo de Acionistas que pretendam adquirir 

Participação Relevante e, ainda, aqueles acionistas que, porventura, com eles tenham 

acordo para alienação de participação. 

 

Artigo 44 - A realização da OPA por Atingimento de Participação Relevante não 

excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria 

Companhia, formular uma oferta pública de aquisição de ações concorrente, nos 

termos da regulamentação aplicável. 

 

Artigo 45 - O acionista ou Grupo de Acionistas que atingir participação, direta ou 

indireta, seja através de negociações públicas ou privadas, correspondente a 20% das 

ações representativas do capital social da Companhia somente poderá adquirir nova 

participação acionária na Companhia por meio de operações cursadas na B3, sem 

prejuízo da obrigação de lançamento da OPA por Atingimento de Participação 

Relevante se e quando esta for atingida. 
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Parágrafo Primeiro. Para efeito do cálculo da participação referida no caput, deverão 

ser consideradas as ações objeto de contratos de opção e de contratos derivativos com 

liquidação física ou financeira. 

 

Parágrafo Segundo. Para o fim de realizar as novas aquisições a que se refere o caput 

desta cláusula o Acionista ou Grupo de Acionistas deverá notificar a Companhia e a B3, 

com antecedência mínima de três (3) dias da data da pretendida negociação, a fim de 

permitir que a aquisição se dê por leilão em bolsa com a devida publicidade. 

 

Parágrafo Terceiro. A Companhia desconsiderará qualquer transferência de ações que 

não observe o disposto neste Capítulo. 

 

Capítulo XI 

Liquidação 

 

Artigo 46 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em 

lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, designar o 

liquidante, fixar-lhe seus poderes e remuneração e o Conselho Fiscal, que deverá 

funcionar no período de liquidação. 

 

Capítulo XII 

Arbitragem 

 

Artigo 47 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho 

Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem 

perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer 

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição 

de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, , 

decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei nº 6.404/76, no Estatuto 

Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 

Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 

normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 



 

Página 37 de 37 

 

constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 

Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 

Parágrafo Único – A posse dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, 

efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve 

contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida neste Artigo. 

 

Capítulo XIII 

Disposições Gerais 

 

Artigo 48 - A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do 

Artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar 

transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente das 

Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de 

computar os votos lançados em infração a tais acordos. 

 

Artigo 49 - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado, sujeitam-se a Companhia, 

seus acionistas, incluindo acionista controladores, administradores e membros do 

Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

 

* * * * * * * * * * 

 

Rio de Janeiro (RJ), 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Marina Moreira 

Presidente da Mesa 

 

 

 


